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                                              INFORME JURÍDICO 

                         SINTEF
      GOIÂNIA



FIQUE ATENTO! 





SINTEF JÁ POSSUI AÇÃO COLETIVA VISANDO A ISENÇÃO DO PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL - P.S.S. SOBRE O TERÇO DE FÉRIAS E OUTRAS VERBAS INDENIZATÓRIAS DESDE 2006.





	Em 16.08.2006 a assessoria jurídica do SINTEF ajuizou Ação Coletiva (em nome de todos os filiados) em face do antigo Centro Federal de Educação e Tecnologia de Goiás – CEFET/GO e da União, visando a declaração do direito de seus filiados à isenção do desconto do Plano de Seguridade Social – PSS, sobre o terço de férias e várias outras verbas de caráter indenizatório, tais como: diárias; auxílio-fardamento; gratificação de compensação orgânica, a que se refere o art. 18 da Lei nº 8.273/91; gratificação ou adicional natalino, ou décimo terceiro salário; abono pecuniário; adicional ou auxílio-natalidade; adicional ou auxílio-funeral; adicional de prestação de serviço ordinário; adicional noturno; adicional por tempo de serviço; conversão de licença prêmio em pecúnia; adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de atividades penosas; hora repouso e alimentação e adicional de sobreaviso; retribuição devida pelo exercício de cargo enquadrável no artigo 62 da Lei nº 8.112/90 (CD, FG ou outras), e qualquer outra nova parcela que venha a ser criada e que não se incorpore aos proventos de aposentadoria. 


	Tais verbas, dentre outras, possuem natureza indenizatória, e não se incorporam aos proventos de aposentadoria. Por isso, não podem servir como base de cálculo para a Contribuição Previdenciária, como tem sido utilizadas pela União. A Ação visa também a restituição dos valores (contribuições previdenciárias) descontados indevidamente nos últimos 10 (dez) anos antes da propositura da Ação.


	A Ação foi julgada parcialmente procedente na primeira instância. Atualmente aguarda-se o julgamento do recurso de Apelação apresentado pela União, no Tribunal Regional Federal da 1º Região em Brasília – DF.  O processo leva o número 2006.35.00.014171-2 e encontra-se no gabinete do Desembargador Federal Reynaldo Soares da Fonseca, da sétima turma do TRF.


	O SINTEF recomenda aos seus filiados que aguardem o julgamento da ação coletiva que já está em trâmite, e não entrem individualmente no Juizado Especial Federal. Entretanto, quem já entrou e quiser pedir a desistência da ação, deve procurar a assessoria jurídica do SINTEF para se orientar como proceder.  


	Mais informações sobre esta e outras ações coletivas do SINTEF podem ser obtidas no plantão jurídico realizado todas as sextas-feiras no período da manhã, na sede do SINTEF/GO, ou através do escritório IUNES ADVOGADOS S/S – Tel. (62) 3091-3336.  
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